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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº ____, DE ____ DE ______________ DE 2019
Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.212/1995, qual dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos no Município de Três Passos e dá outras providencias.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o art. 27, I, alínea “a”, da Lei Municipal nº 3.212, de 27 de dezembro de 1995, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 27. Pela assinatura do Termo de Acordo, o loteador obriga-se a:
I – executar no prazo mínimo de 2 (dois) anos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal, as seguintes obras:
a) Abertura, terraplanagem e pavimentação das vias de circulação, rede de energia elétrica, rede de abastecimento de água, contemplando inclusive, as áreas verdes e de uso institucional, com os respectivos marcos de alinhamento e nivelamento, bem como a instalação de placas indicativas das ruas.
(...)”

Art. 2º Os demais dispositivos vigentes na referida lei permanecem inalterados.

Art. 3º Fica revogada a Lei Complementar Municipal nº 30, de 16 de dezembro de 2014.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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